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 Lei n.º 67/2009
de 6 de Agosto

Elevação da vila de São Pedro do Sul, no município
de São Pedro do Sul, distrito de Viseu, à categoria de cidade
A Assembleia da República decreta, nos termos da 

alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo único
A vila de São Pedro do Sul, que abrange os territórios 

das freguesias de São Pedro do Sul e da Várzea, no mu-
nicípio de São Pedro do Sul, distrito de Viseu, é elevada 
à categoria de cidade.

Aprovada em 12 de Junho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 20 de Julho de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 21 de Julho de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 
 Lei n.º 68/2009
de 6 de Agosto

Elevação da vila de Samora Correia, no município
de Benavente, distrito de Santarém, à categoria de cidade
A Assembleia da República decreta, nos termos da 

alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo único
A vila de Samora Correia, no município de Benavente, 

distrito de Santarém, é elevada à categoria de cidade.
Aprovada em 12 de Junho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 20 de Julho de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 21 de Julho de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 
 Lei n.º 69/2009
de 6 de Agosto

Elevação da vila da Senhora da Hora, no município
de Matosinhos, distrito do Porto, à categoria de cidade

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo único
A vila da Senhora da Hora, no município de Matosinhos, 

distrito do Porto, é elevada à categoria de cidade.
Aprovada em 12 de Junho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 20 de Julho de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 21 de Julho de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Lei n.º 70/2009
de 6 de Agosto

Elevação da vila de Borba, no município de Borba, distrito
de Évora, à categoria de cidade

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo único
A vila de Borba, no município de Borba, distrito de 

Évora, é elevada à categoria de cidade.
Aprovada em 12 de Junho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 20 de Julho de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 21 de Julho de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Lei n.º 71/2009
de 6 de Agosto

Cria o regime especial de protecção de crianças e jovens
com doença oncológica

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais
Artigo 1.º

Objecto

A presente lei cria o regime especial de protecção de 
crianças e jovens com doença oncológica.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos da presente lei entende -se por:
a) «Criança ou jovem» o indivíduo menor de 18 anos 

de idade;
b) «Doença oncológica» a doença constante da lista 

definida em regulamentação própria.

Artigo 3.º
Regime especial de protecção

O regime especial de protecção de crianças e jovens 
com doença oncológica compreende:

a) A protecção na parentalidade;
b) A comparticipação nas deslocações para tratamentos;
c) O apoio especial educativo;
d) O apoio psicológico.

Artigo 4.º
Garantia de direitos

Da aplicação do regime previsto na presente lei não pode 
resultar diminuição de direitos, subsídios ou quaisquer outras 
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regalias, para beneficiários nela previstos e que lhes sejam 
aplicáveis por força de outra disposição legal ou constante 
de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

Artigo 5.º
Informação

O Estado e as demais entidades competentes, públicas 
ou privadas, asseguram, relativamente aos beneficiários do 
regime de protecção social estabelecido na presente lei, a di-
vulgação dos direitos nela previstos, devendo ainda prestar-
-lhes, nos termos considerados adequados, todas as informa-
ções relevantes sobre o modo do exercício desses direitos.

CAPÍTULO II

Protecção na parentalidade

Artigo 6.º
Beneficiários

1 — Têm direito à protecção na parentalidade, prevista 
no Código do Trabalho, os progenitores da criança ou 
jovem com doença oncológica que, cumulativamente:

a) Exerçam o poder paternal sobre a criança ou jovem; e
b) Vivam em comunhão de mesa e habitação com a 

criança ou jovem.

2 — A protecção na parentalidade conferida aos proge-
nitores através da presente lei é extensível ao adoptante, 
tutor ou pessoa a quem for deferida a confiança judicial 
ou administrativa da criança ou jovem com doença on-
cológica, bem como ao cônjuge ou pessoa que viva em 
união de facto.

CAPÍTULO III

Comparticipação nas deslocações para tratamentos

Artigo 7.º
Beneficiários

1 — É beneficiário da comparticipação nas deslocações 
a tratamentos prevista no presente capítulo a criança ou 
jovem com doença oncológica.

2 — O acompanhante da criança ou jovem com doença 
oncológica tem direito a comparticipação nas deslocações 
para tratamentos, nos termos do artigo 9.º da presente lei.

Artigo 8.º
Despesas comparticipadas

1 — Só são comparticipadas as despesas relativas a 
deslocações de ida e volta, que excedam 10 km entre a 
residência da criança ou jovem com doença oncológica e 
o local para onde estes devam receber o tratamento.

2 — Caso a deslocação se realize em transportes colec-
tivos, é comparticipado na íntegra o valor da despesa do 
transporte na classe económica.

3 — Caso a deslocação se realize em transporte parti-
cular, o valor da comparticipação com a despesa do trans-
porte é fixado nos termos do artigo 38.º do Decreto -Lei 
n.º 106/98, de 24 de Abril.

Artigo 9.º
Carácter subsidiário

1 — As despesas suportadas pelos acompanhantes das 
crianças e jovens com doença oncológica em deslocações 
para tratamentos, consultas e demais assistência médica 
relacionada com essa doença só são comparticipadas em 
caso de insuficiência de meios humanos ou materiais da 
respectiva unidade médico -social ou em caso de carência 
de serviços especializados necessários.

2 — Para os efeitos previstos no número anterior, por 
indicação do médico assistente, os serviços competentes 
emitem uma credencial.

3 — Se for o caso, a credencial indica as razões pe-
las quais criança e jovem com doença oncológica devem 
deslocar -se acompanhados.

Artigo 10.º
Reembolso

1 — Os beneficiários devem solicitar a comparticipação 
prevista no presente capítulo junto da instituição gestora 
da unidade médico -social que os abranja.

2 — O pedido de comparticipação deve ser acompa-
nhado da credencial prevista no n.º 2 do artigo anterior, 
bem como dos comprovativos das despesas efectuadas.

3 — O direito à comparticipação caduca se, no prazo 
de 90 dias a contar da data em que foram realizadas as 
despesas, o beneficiário não a solicitar ou não apresentar 
os comprovativos das despesas efectuadas.

CAPÍTULO IV

Apoio especial educativo

Artigo 11.º
Medidas educativas especiais

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, às 
crianças e jovens com doença oncológica aplica -se com as 
devidas adaptações o disposto no Decreto -Lei n.º 3/2008, de 
7 de Janeiro, alterado pela Lei n.º 21/2008, de 12 de Maio.

2 — O Governo aprova por diploma próprio outras 
medidas educativas especiais que tenham por objectivo 
beneficiar a frequência às aulas, contribuir para a aprendi-
zagem e sucesso escolar e favorecer a plena integração das 
crianças e jovens com doença oncológica, nomeadamente:

a) Condições especiais de avaliação e frequência escolar;
b) Apoio educativo individual e ou no domicílio, sempre 

que necessário;
c) Adaptação curricular;
d) Utilização de equipamentos especiais de compensação.

CAPÍTULO V

Apoio psicológico

Artigo 12.º
Beneficiários

São beneficiários de apoio psicológico:
a) As crianças e jovens com doença oncológica;
b) As pessoas que preencham os requisitos previstos 

no artigo 6.º
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Artigo 13.º
Local

1 — O apoio psicológico é prestado no próprio estabele-
cimento hospitalar ou local onde a criança e jovem com do-
ença oncológica esteja internada ou receba os tratamentos.

2 — Caso o apoio previsto no número anterior não possa 
ser efectuado, o apoio psicológico é prestado através dos 
centros de saúde e hospitais da área de residência do agre-
gado familiar.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 14.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2010.

Artigo 15.º
Regulamentação

O governo regulamenta a presente lei no prazo de 
60 dias a contar da data da sua publicação.

Aprovada em 18 de Junho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 21 de Julho de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 22 de Julho de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Lei n.º 72/2009
de 6 de Agosto

Introduz um regime transitório de majoração do incentivo fiscal 
à destruição de automóveis ligeiros em fim de vida

previsto no Decreto -Lei n.º 292 -A/2000, de 15 de Novembro

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Regime transitório de aplicação

do Decreto -Lei n.º 292 -A/2000, de 15 de Novembro

1 — Os montantes de redução do imposto sobre veícu-
los estabelecidos nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 292 -A/2000, de 15 de Novembro, são 
fixados em € 1250 e € 1500, respectivamente, aplicando -se 
aos pedidos de benefício apresentados até 31 de Dezem-
bro de 2009, nos termos do n.º 3 do artigo 2.º do mesmo 
decreto -lei.

2 — O regime transitório referido no número anterior 
aplica -se:

a) Para os casos estabelecidos na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 292 -A/2000, de 15 de No-
vembro, a automóveis ligeiros a destruir com 8 anos ou 
mais e menos de 13 anos;

b) Para os casos estabelecidos na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 292 -A/2000, de 15 de Novem-
bro, a automóveis ligeiros a destruir com 13 anos ou mais.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 18 de Junho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 22 de Julho de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 23 de Julho de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA AGRICULTURA, 

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 846/2009
de 6 de Agosto

Na sequência da alteração introduzida ao Decreto -Lei 
n.º 2/2008, de 4 de Janeiro, e ao Decreto -Lei n.º 37 -A/2008, 
de 8 de Março, pelo Decreto -Lei n.º 66/2009, de 20 de 
Março, que define o modelo de governação e as regras 
gerais de aplicação dos programas de desenvolvimento 
rural financiados pelo Fundo Europeu Agrícola de Desen-
volvimento Rural (FEADER), que atribui ao IFAP, I. P., 
a competência para a recepção e controlo dos pedidos de 
pagamento e a programação, direcção e execução dos 
controlos in loco, torna -se necessário proceder à adequação 
dos Estatutos deste Instituto.

Assim:
Ao abrigo do artigo 12.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de 

Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 

Finanças e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 355/2007, de 30 de Março

Os artigos 1.º, 3.º, 4.º, 7.º, 9.º e 10.º do anexo à Portaria 
n.º 355/2007, de 30 de Março, que aprovou os Estatutos do 
Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. 
(IFAP, I. P.), passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .




